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GOVERNO Do ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 35212022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Siga Construtora Eireli.

ENDEREÇo nARA coRRESpoNDÊNcrA: Rua lnácio Bento, no 102, Loteamento Parque
das Palmeiras l, Flores, Manaus-AM.

GNPJ/CPF: tr 
4.666.009/0001 40

Foxr: (92) 99103-5304

REcrsrRo No IPAAM: 1 01 8.01 09

Rosa M Oliveira Geisller
reto Técnica

Av. Mario Ypiranga Montoiro, 3280 - Parque 10 dê Novembro
Fone: (92t 2'123-6721 12123473't t2123Â778
Manâus -AM - CEP: 69.050430
web: www.ipaam.am.gov.br

INSCRIÇÃo ESTADUÀL:

FAx:

PRoccsso Ns: 244812021 -58

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (Caixa de empréstimo).

LocALrzAÇÂo DA ArrviDADE: Rodovia AM 010, Ramal Sulivan Portela, km 05, SN,
Zona de expansão urbana, nas coordenadas geográficas - P1- 2" 43' 36.44" S 59"
39' 44.62' \N ; P2-2" 43' 39.78' S 59' 39' 42.31" \N; P3-2' 43' 41 .26' S 59' 39' 44.41"
\N', P4-2' 43' 38.07" S 59' 39' 46.62' W Rio Preto Da Eva/AM.

FTNALTDADE: Autorizar a extração de saibro/laterita em uma área de 0,969 ha, para
Obras e Serviços de Engenharia, para os Serviços de Recuperação do Ramal do
Sulivan Portela (19,3 km), localizado no Município de Rio Preto da Eva/AM,
conforme Termo de Contrato No 032/2021-SEINFRA.

PorENcrAL PoLUrDoR./DEGRADlpon: Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcolÇal 0l Axo.

PonrE: Pequeno

Atençâo:
. Esta liccnçr é compostr dG l7 restriçõcs e/ou condiçÕes cotrstrntes tro v€t'!to, cujo nlo

cumprimcrto/rtcrdimerto sujeitará s sur invrlidrçlo e/o[ rs penrlidad€s pr€vistas €m Íormss.
. Estr licenç8 nío comprovr trem substitui o documcnto de propriedade, de possc ou de domínio do

imóyel.
. Esta licençr deve permrtrecer nÍ localizrçlo ds atividsde e erpostr de formr visível (frente e verso).
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Juliano Marcos Vaftnte de Souza

Diretoffrsfdente

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/ou coNDIÇÕns ne vALIDADE DEsrA LICENÇA - Lo N" 3szt2o22

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais .lâs Prefeituras e

'Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, daLei n'.3.7E5 de 24 de julho de 2012.
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;.
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

a'. 244El2O2l-SE.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçlo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não. dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo

Federal, Estadual e Municipal.
7. Segregar, acondicionar, armazenar, tÍansportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriuridos da atividade de acordo com a Lei 12j05/2010 e NBR 10.0M2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

d. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido n a Lei n.' 5.197167 e l*i 1265112012;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na áÍea

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser re izada mediante
autorização deste.OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
histórica ou artístisa na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobeÍos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
002t2009):

12. Realizar manut€nçâo periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (0,969 he), de

acordo com as coordenadas geogÉficas contidas nesta L.O. com mouÍões devidamente

identificados.
14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com

PC^/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades

desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área,

acompanhado de relatório fotográÍico com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar, no pram de 60 (sessenta) dias a Dispensa de Título Mineúrio expedido pela

Agencia Nacional de Mineração-ANM (antigo DNPM);
16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta

georreferenciada contendo as áÍeas exploradas e a explorar.
17. Esta licença autoriza o transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O.


